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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0351/2023 

 

 

   Rio de Janeiro, 16 de março de 2023. 

 

Processo nº 5016420-20.2023.4.02.5101, ajuizado 

por                                                           representado 

por                                                           . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 8ª Turma 

Recursal - 3º Juiz Relator, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à transferência hospitalar 

para unidade com serviço de urologia e oncologia.     

 

I – RELATÓRIO 

1.   Segundo documentos do Hospital municipal Rocha Faria (Evento 1, ANEXO2, 

Páginas 13 e 14), emitidos em 21 e 27 de fevereiro de 2023, pelos médicos                                                , 

o Autor, 55 anos, se encontra internado nesta unidade devido à massa heterogênea volumosa que 

causa dor intensa há 1 ano em região de hipocôndrio direito até fossa ilíaca direita, medindo 301 x 

142 x 112 mm, anemia grave e queda do estado geral, associado a emagrecimento e hiporexia, 

hematúria macro há 1 ano. Exames de imagem evidenciam massa de 30cm em abdome direito; base 

pulmonar com múltiplos nódulos sólidos, rim direito muito aumentado de volume por massa 

heterogênea e multinodular sugestiva de lesão primária (neoplasia em rim direito) e massa 

linfonodal no retroperitônio (linfonodomegalia retroperitoneal). No momento, o Autor encontra-se 

aguardando vaga zero para urologia e oncologia.   

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 

estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 

de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A proliferação celular pode ser controlada ou não controlada. No crescimento não 

controlado, tem-se uma massa anormal de tecido, cujo crescimento é quase autônomo, persistindo 

dessa maneira excessiva após o término dos estímulos que o provocaram. As neoplasias (câncer in 

situ e câncer invasivo) correspondem a essa forma não controlada de crescimento celular e, na 

prática, são denominadas tumores. Neoplasias podem ser benignas ou malignas. As neoplasias 
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malignas ou tumores malignos manifestam um maior grau de autonomia e são capazes de invadir 

tecidos vizinhos e provocar metástases, podendo ser resistentes ao tratamento e causar a morte do 

hospedeiro1.  

2.  Metástases (hipótese diagnóstica do Autor) são caracterizadas por locais de invasão 

tumoral, fora do sítio primário. Os cânceres metastáticos compreendem o maior grupo de tumores 

hepáticos malignos. A maioria é proveniente da semeadura de origem vascular2. 

3.  Perda de peso (Perda ponderal) é importante causa de internação hospitalar, pois 

pode fazer parte do quadro clínico de doenças sistêmicas avançadas, simbolizar primeiro sintoma de 

malignidade ou manifestação de doenças psiquiátricas. Independente da causa de base há correlação 

entre perda de peso e aumento da morbimortalidade. Perda de peso significativa (perda ponderal) 

pode ser definida como perda maior que 5,0% do peso habitual no período de seis a 12 meses 

(síndrome consumptiva). As principais causas de perda de peso isolada são: câncer, distúrbios 

psiquiátricos, doenças do aparelho digestório, endocrinopatias, afecções reumáticas, infecções e 

origem indeterminada3. 

4.  A dor é conceituada como uma experiência sensorial e emocional desagradável e 

descrita em termos de lesões teciduais reais ou potenciais. A dor é sempre subjetiva e cada indivíduo 

aprende e utiliza este termo a partir de suas experiências. A dor aguda ou crônica, de um modo geral, 

leva o indivíduo a manifestar sintomas como alterações nos padrões de sono, apetite e libido, 

manifestações de irritabilidade, alterações de energia, diminuição da capacidade de concentração, 

restrições na capacidade para as atividades familiares, profissionais e sociais. Nos indivíduos com 

dor crônica, a persistência da dor prolonga a existência desses sintomas, podendo exacerbá-los. Um 

dos critérios diagnósticos para pesquisa em dor crônica não oncológica, preconizado pela taxonomia 

da “International Association for Study Pain” (IASP), é a duração de seis meses4. 

5.  Inapetência (hiporexia) é a diminuição ou perda de apetite acompanhada por uma 

aversão à comida e incapacidade para comer. É a característica definida para o transtorno 

denominado anorexia nervosa5. 

6.  Hematúria é definida como a presença anormal de eritrócitos (glóbulos vermelhos) 

na urina. A hematúria pode ser macroscópica, ou seja, visível a olho nu, ou microscópica, ou seja, 

apenas detectada com uma análise de urina. A hematúria macroscópica pode resultar de apenas 1 mL 

de sangue em 1 L de urina. Existem muitas substâncias que podem provocar uma coloração 

avermelhada ou alaranjada da urina e que se pode confundir com hematúria. Em condições normais, 

aproximadamente um milhão de eritrócitos são eliminados pela urina diariamente, o que 

corresponde, num sedimento urinário centrifugado examinado ao microscópio, a 1 a 3 eritrócitos por 

                                                      
1 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Instituto Nacional de Câncer (INCA). ABC DO CÂNCER: abordagens básicas para o controle do câncer. 

Rio de Janeiro, 2011. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/inca/abc_do_cancer_2ed.pdf>. Acesso em: 16 mar. 

2023. 
2 NETO, O. C. L. F. Metástases Hepáticas: Abordagem Atual.Jornal Brasileiro de Medicina. N 29. v. 102, março/abril, 2014. 

Hepatologia. Disponível em : <http://files.bvs.br/upload/S/0047-2077/2014/v102n2/a4192.pdf>. Acesso em: 16 mar. 2023. 
3 PINHEIRO, K. M. K. Et al. Investigação de síndrome consumptiva. Arquivo Médico dos Hospitais da Faculdade de Ciências Médicas 
da Santa Casa de São Paulo, 2011. Disponível em: < http://docplayer.com.br/5890884-Investigacao-de-sindrome-consumptiva.html>. 

Acesso em: 16 mar. 2023. 
4 KRELING, M.C.G.D; DA CRUZ, D.A.L.M; PIMENTA, C.A.M. Prevalência de dor crônica em adultos. Revista Brasileira de 
Enfermagem, v.59, n.4, p. 509-513, 2006. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/reben/v59n4/a07v59n4.pdf>. Acesso em: 16 mar. 

2023. 
5 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde – DeCS. Definição de inapetência. Disponível em: 
<http://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-

locator/?lang=pt&tree_id=&term=lombalgia&tree_id=C23.888.821.108&term=inapet%C3%AAncia>. Acesso em: 16 mar. 2023.  

http://files.bvs.br/upload/S/0047-2077/2014/v102n2/a4192.pdf
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campo de alta potência. Embora exista alguma controvérsia, considera-se que estamos na presença 

de hematúria, quando se detecta um número superior a este, numa amostra de jacto médio de urina6. 

7.  A anemia é definida pela Organização Mundial de Saúde (OMS) como a condição 

na qual o conteúdo de hemoglobina no sangue está abaixo do normal como resultado da carência de 

um ou mais nutrientes essenciais, seja qual for a causa dessa deficiência. As anemias podem ser 

causadas por deficiência de vários nutrientes como Ferro, Zinco, Vitamina B12 e proteínas. O Ferro 

é um nutriente essencial para a vida e atua principalmente na síntese (fabricação) das células 

vermelhas do sangue e no transporte do Oxigênio para todas as células do corpo7. 

8.  Linfadenopatia ou linfonodomegalia é o termo coletivo empregado no diagnóstico 

de linfonodos cervicais com mais de 1 cm de diâmetro, independentemente de suas características. 

Na maioria dos casos, representa resposta transitória secundária a processo infeccioso local ou até 

mesmo generalizado (sendo denominado de linfadenite). Ocasionalmente, pode ser evidência de 

malignidade, sendo, então, importante o correto diagnóstico diferencial e terapêutica específica8.  

9.  Neoplasias malignas do rim (hipótese diagnóstica do Autor) apresentaram incidência 

crescente ao longo das últimas décadas, numa média de 2% ao ano. Câncer renal em adultos 

corresponde a 2 a 3% de todas as neoplasias malignas, com estimativa de cerca de 57 mil novos casos 

nos Estados Unidos e quase 13 mil óbitos pela doença em 2009. É o mais letal dos cânceres 

urológicos; tradicionalmente, mais de 40% dos pacientes morrem da sua doença, em contraste com 

20% de mortalidade associada aos cânceres de próstata e de bexiga. Câncer de rim pode ser 

esporádico ou estar associado a fatores genético/hereditários (como doença de VonHippel-Lindau e 

carcinoma renal hereditário), insuficiência renal crônica, doença renal cística adquirida e esclerose 

tuberosa. Estima-se que 4% dos tumores são hereditários, geralmente multifocais, bilaterais e 

ocorrem em pacientes mais jovens. Tabagismo é um fator de risco definitivo para câncer renal – 

duplica a chance de desenvolvimento desse tumor e contribui com pelo menos um terço de todos os 

casos. Outros fatores relacionados, porém não esclarecidos definitivamente, incluem obesidade, 

hipertensão arterial, cádmio, derivados da gasolina e de chumbo, irradiações e terapêutica com 

estrogênios. Tumores renais tendem a apresentar crescimento e invasão tecidual local, podendo 

disseminar-se por via linfática ou hematogênica. Linfáticos acometidos geralmente estão na região 

peri-hilar do rim, mas qualquer linfonodo retroperitoneal pode ficar comprometido. 

Preferencialmente, metástases hematogênicas se espalham para pulmões, ossos, pele, fígado e 

cérebro, em ordem decrescente, e, virtualmente, para qualquer outro sítio9. 

 

DO PLEITO  

1.  A urologia é a especialidade cirúrgica voltada para o estudo, diagnóstico e 

tratamento de doenças do trato urinário em pessoas de ambos os sexos, e do trato genital masculino. 

                                                      
6 Instituto da Próstata. Sangue na Urina (Hematúria). Disponível em: < https://www.institutodaprostata.com/pt/problemas/sangue-na-

urina-hematuria>. Acesso em: 16 mar. 2023. 
7 Biblioteca Virtual em Saúde - BVS. Dicas em saúde. Descrição de Anemia. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/dicas/69anemia.html>.  Acesso em: 16 mar. 2023. 
8 MATOS, L. L. et. al. Linfadenopatia cervical na infância: etiologia, diagnóstico diferencial e terapêutica. Arq Bras Ciên Saúde, v.35, 

n.3, 2010. Disponível em: <https://www.portalnepas.org.br/abcs/article/view/84/82>. Acesso em: 16 mar. 2023.  
9JÙNIOR, A.N et al. Urologia Fundamental. São Paulo: Planmark, 2010. Disponível em: <http://www.sbu-

sp.org.br/admin/upload/os1688-completo-urologiafundamental-09-09-10.pdf>. Acesso em: 16 mar. 2023. 
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Os problemas urológicos comuns incluem a obstrução urinária, incontinência urinária, infecções e 

neoplasias urogenitais10. 

2.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual 

é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem uma 

abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do câncer e 

responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, radioterapia, imunoterapia e 

hormonioterapia11.  

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autor com quadro clínico de neoplasia em rim direito, além 

de anemia grave e queda do estado geral, associado a emagrecimento e hiporexia, hematúria, dor há 

um ano e nódulos em base pulmonar (Evento 1, ANEXO2, Páginas 13 e 14), solicitando o 

fornecimento de transferência hospitalar para unidade com serviço de urologia e oncologia 

(Evento 1, INIC1, Página 8).  

2.  De acordo com a Portaria nº 1.440, de 16 de dezembro de 2014, que aprova as 

Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Carcinoma de Células Renais, o câncer renal perfaz 2% a 

3% das neoplasias malignas do adulto e é mais comum em homens, tendo incidência aumentada entre 

indivíduos diabéticos, obesos, sedentários ou com histórico familiar dessa doença. Hospitais gerais 

com serviço de urologia ou de cirurgia oncológica podem realizar o diagnóstico, tratamento e 

acompanhamento de doentes com achado incidental de massas renais. Já os hospitais habilitados 

como UNACON ou CACON têm as condições para o tratamento cirúrgico e clínico de doentes com 

câncer de células renais em todos os estágios da doença. A nefrectomia radical é o tratamento de 

escolha para os doentes com câncer renal, desde que clinicamente aptos para esse procedimento 

cirúrgico12. 

3.  Destaca-se que os sintomas do Carcinoma de Células Renais (CCR) incluem dor 

lombar, hematúria, massa abdominal palpável, síndromes paraneoplásicas e manifestações de doença 

metastática, como dor óssea, tosse persistente ou linfadenomegalia periférica12. Assim, considerando 

que o Autor apresenta neoplasia em rim direito, além de anemia grave e queda do estado geral, 

associado a emagrecimento e hiporexia, hematúria, dor há um ano e nódulos em base pulmonar 

(Evento 1, ANEXO2, Páginas 13 e 14), informa-se que o atendimento em urologia (oncologia) está 

indicado para melhor elucidação diagnóstica.  

4.  Ressalta-se que o atendimento em urologia (oncologia) está coberto pelo SUS, 

conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS 

(SIGTAP), na qual constam: consulta médica em atenção especializada, sob os seguintes códigos de 

                                                      
10 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de urologia. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=H02.403.810.860>. Acesso em: 16 mar. 2023.  
11 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em Oncologia/Ministério 
da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 16 mar. 2023. 
12 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 1.440, de 16 de dezembro de 2014. Aprova as Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do 
Carcinoma de Células Renais. Disponível em: < http://www.oncoguia.org.br/pub/3_conteudo/ddt_Carcinoma_CelRenais_2014.pdf>. 

Acesso em: 16 mar. 2023. 
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procedimento: 03.01.01.007-2, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de 

Saúde (RENASES). 

5.  No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

5onsonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

6.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

7.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

8.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)13.  

9.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde14. 

10. Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO II), 

foi localizado para o Autor Solicitação de Internação, solicitado pelo Hospital Municipal Rocha 

Faria (HMRF) em 21/02/2023, para tratamento clínico de paciente oncológico, com situação Em 

fila. 

11. Acrescenta-se que em documento da Câmara de Resolução de Litígios em Saúde 

(Evento 1, ANEXO2, Página 19) é descrito que, para a inserção do Autor no Sistema Estadual de 

Regulação – SER, consta a seguinte justificativa “Para que este paciente possa ser avaliado, é 

obrigatória a confirmação histopatológica na origem, pois o INCA não realiza rastreio ou 

investigação diagnóstica primária. Após confirmação da malignidade, reencaminhar para nova 

teleavaliação”. 

12. Desta forma, considerando que o Autor ainda encontra-se internado no Hospital 

Municipal Rocha Faria, unidade não habilitada na Rede de Alta Complexidade Oncológica, e diante 

                                                      
13 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 

nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

16 mar. 2023. 
14BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 
Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 16 

mar. 2023. 
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da informação prestada pela Câmara de Resolução de Litígios em Saúde, sugere-se que o Hospital 

Municipal Rocha Faria adeque a solicitação realizada no Sistema Estadual de Regulação - SER, 

tomando as medidas necessárias para o correto redirecionamento do Autor no Serviço indicado ao 

seu caso. 

 

É o parecer. 

  À 8ª Turma Recursal - 3º Juiz Relator, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VIRGINIA GOMES DA SILVA 

Enfermeira 

COREN/RJ 321.417 

ID. 4.455.176-2 

 

 RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

 Assistente de Coordenação 

 ID. 512.3948-5 

 MAT. 3151705-5 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 
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ANEXO I 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  
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ANEXO II 

 

 

 

 

 

 


